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PROJETO DE LEI N° , DE 2024
(Do Sr. PEDRO AIHARA)

Dispbée sobre a obrigatoriedade de
divulgacdo dos numeros de servigos
de emergéncia de trés digitos nas
instituicbes de ensino publico, técnico
e privado do pais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica instituida a obrigatoriedade de divulgagdo dos
nameros de servigos de emergéncia de trés digitos nas instituicbes de ensino

publico, técnico e privado do pais.

Art. 2° Os estabelecimentos de ensino deverdo promover a
educacao e conscientizagao dos estudantes, professores e funcionarios sobre
a importancia dos numeros de emergéncia e sobre as penalidades legais para

quem realizar trotes telefbnicos para esses servigos.

Art. 3° Para os fins desta Lei consideram-se servicos de
emergéncia aqueles reconhecidos pelo poder publico, que oferecem suporte e
assisténcia imediata a populacdo em situagdes de emergéncia, mediante a
utilizacao de codigo de acesso telefénico de facil memorizagédo no formato
tridigito, tais como Conselhos Tutelares, Policia Militar, Servico de Atendimento

Médico de Urgéncia — SAMU, Corpo de Bombeiros e Defesa Civil.

Art. 4° As escolas publicas, técnicas e privadas deverao afixar
em locais visiveis e de facil acesso, como corredores, salas de aula, patios e
quadros de aviso, informacgdes educativas sobre os numeros de servigos de
emergéncia de trés digitos, bem como alertas sobre as consequéncias legais e

riscos a sociedade decorrentes da pratica de trotes telefénicos.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura :2'mam leg.br/CD249559711400

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Aihara

Apresentacdo: 07/02/2024 18:04:56.310 - Mesa

PLNn.220/2024

* CD249559711400 =%



Art. 5° As Secretarias Estaduais e Municipais de Educacéao
ficam responsaveis por fornecer material informativo e orientagdes as
instituicdes de ensino, visando a adequada divulgagao e conscientizagédo sobre
os servigos de emergéncia, além da utilizacdo correta desses servigos e da

proibicdo dos trotes telefénicos.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICAGAO

O presente projeto de lei propde a divulgacao obrigatéria dos
numeros de servicos de emergéncia de trés digitos nas instituicdes de ensino
publico, técnico e privado do pais, visando garantir o acesso rapido e adequado
a servigos de emergéncia reconhecidos pelo poder publico, bem como prevenir

0 uso indevido desses recursos.

Os numeros de servigos de emergéncia de trés digitos s&o
fundamentais para assegurar assisténcia rapida e eficaz em situagdes criticas,
como acidentes, emergéncias meédicas, incéndios e situagbes de risco. A
presenca desses numeros nas escolas € crucial para garantir que estudantes,
professores e funcionarios saibam como solicitar ajuda diante de casos de

emergéncia.

A educacao sobre os numeros de emergéncia nas escolas
desempenha um papel vital na promogéo da seguranga e na prevengao de
tragédias. Conscientizar os membros da comunidade escolar sobre a
importancia desses numeros pode salvar vidas ao reduzir o tempo de resposta

em situagdes criticas.

Simultaneamente, é essencial lecionar sobre a proibicdo e os

perigos associados aos trotes telefbnicos. A pratica de trotes ndo apenas
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representa um desperdicio de recursos vitais, mas também pode colocar em

risco vidas reais ao distrair e sobrecarregar os servigos de emergéncia.

A escola desempenha um papel crucial na formacao de
cidadaos conscientes. A inclusdo dessas informagdes no curriculo escolar
fortalece a responsabilidade social, incentivando os alunos a agirem com

responsabilidade e ética em situagdes de emergéncia.

Em muitos paises, a divulgacdo dos numeros de emergéncia
nas escolas é uma pratica padrao’, reconhecida por sua eficacia na promocao

da segurancga e no engajamento civico dos jovens.

A aprovacado deste projeto € um passo significativo para
fortalecer a seguranga e o bem-estar dos cidadaos brasileiros, preparando-os
para serem agentes ativos na preservagao da ordem publica e na promog¢ao da
assisténcia eficaz em momentos criticos. Diante disso, tomamos a presente
iniciativa, esperando contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a

aprovacgao deste Projeto de Lei.

Sala das Sessoes, em de de 2024.

Deputado PEDRO AIHARA

1 Dia Europeu Do Numero De Emergéncia 112. Disponivel em:
https://www.afonsopaiva.pt/index.php/2019/02/11/dia-europeu-do-numero-de-emergencia-112/.
Acesso em: 24/01/2023.
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